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Faixa etária corresponde 
a quase 60% de todos 
os casos registrados na 
Capital entre 2007 e 2025

Entre 2007 até 2025 (com  dados pre-
liminares de janeiro a março), Curiti-
ba registrou 47.423 casos de aciden-
tes de trabalho. Quase 60% dos casos - 
27.572 acidentes - atingem homens de 
20 a 49 anos. Só de De janeiro a mar-
ço deste, foram notifi cados em Curiti-
ba 1.638 acidentes de trabalho. Em to-
do ano de 2024, foram 7.504 notifi ca-
ções e, em 2023, 8.058.

Os dados fazem parte da série histó-
rica de acidentes de trabalho em Curi-
tiba divulgados pelo Centro de Referên-
cia em Saúde do Trabalhador (Cerest) 
da Secretaria Municipal da Saúde (SMS) 
de Curitiba, que analisa as informações 
inseridas por profi ssionais de saúde no 
Sistema de Informações de Agravos de 
Notifi cação (Sinan), do Ministério da 
Saúde.

De 2007 a 2025, a área com maior noti-
fi cação de acidentes é a de serviços, que 
corresponde a 54,5% dos registros, se-
guida pela indústria da transformação, 
com 21,16% das notifi cações, construção 
civil com 10,63% e comércio com 6,79%. 

Entre as profi ssões classifi cadas co-
mo serviços, o maior número de aciden-
tes acontece com técnicos de enferma-
gem (11,69%), seguido por faxineiros 
(10,33%), cozinheiros (5,25%), alimen-
tador de linha de produção (7,47%), pe-
dreiro (6,38%) e vigilante (2,16%).

Com relação às mortes ocorridas em 
decorrência de acidentes de trabalho, 

foram notifi cados no Sinan 1.254 óbi-
tos no período de 2007 a 2025 em Curi-
tiba. Dentre eles, 42% dos óbitos são por 
quedas, 22,51% por acidentes envol-
vendo transporte e 14,58% por forças 
mecânicas inanimadas (impacto cau-
sado por objeto lançado, projetado em 
queda).

Notifi cação obrigatória
Desde 2023, o Ministério da Saúde de-

terminou a notifi cação obrigatória de 
todos os acidentes de trabalho, inde-
pendente da gravidade, o que tem re-
sultado em aumento dos números de 
ocorrências.

“Anteriormente, os serviços de saú-
de só notifi cavam acidentes sérios, co-
mo os que resultavam em amputações, 
traumas graves e até mortes em decor-
rência da atividade laboral. Atualmen-
te, qualquer acidente que aconteça du-
rante a atividade profi ssional deve ser 
notifi cado quando a pessoa passa por 
atendimento de saúde”, esclarece o co-
ordenador do Cerest de Curitiba, Luiz 
Antônio Teixeira.

A notifi cação de acidentes de traba-
lho no Sinan é obrigatória para todos 
profi ssionais de saúde, tanto os que 
estão em serviços públicos ou privados 
quanto os que atendem em empresas 
ou instituições, na medicina do traba-
lho, por exemplo. Os dados, no entanto, 
ainda são subnotifi cados, o que difi cul-
ta a realização de políticas públicas que 
estimulem ações preventivas.

A divulgação dos números foi feita em 
alusão ao Dia do Trabalhador, comemo-
rado ontem em todo o mundo, e faz par-
te das campanhas de prevenção da Pre-
feitura de Curitiba.

Em Curitiba, homens de 20 a 49 anos são 
os mais expostos a acidentes de trabalho

# RISCOS NO TRABALHO

Acidentes de trabalho têm notifi cação obrigatoria no País

Ricardo Marajó/SMCS
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Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Curitiba-
PR. Bairro Campo Comprido. Rua Juvino Ransolim, nº 369 - Lt. 12 da Qd. 03 da Planta Herdeiros de Pdro Boscardim. Casa. Áreas totais:
terr. 456,00m² e constr. 83,95m² (estimada no local 288,00m²). Matr. 1.366 do RI da 8ª Circunscrição local. Obs.: (i) Regularização e encargos
perante os órgãos competentes de eventual divergência da área construída que vier a ser apurada no local, com a averbada na matrícula
e lançada no Cadastro Municipal, correrão por conta do Comprador; (ii) Consta na AV-12 da citada matrícula, Ação de Indenização por
Dano Moral, processo nº 0001141-94.2004.8.16.0001, que será baixada pelo Vendedor, sem prazo determinado; (iii) Ocupado (AF). 1º
Leilão: 14/05/2025, às 15:00 Lance mínimo: R$ 1.444.398,58. 2º Leilão: 16/05/2025, às 15:00 Lance mínimo: R$ 535.800,00. Condição
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados exclusivamente pela internet, através da plataforma
www.megaleiloes.com.br. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1
hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no
parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.:
(11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE CITAÇÃO DESTINATÁRIOS: PAULO ALEXANDRE SIQUEIRA, 
MATHEUS MOREIRA SIQUEIRA e KEITY JULIAN SIQUEIRA DE SOUZA PRAZO 
DE 45 dias úteis O(A) Juiz(íza) de Direito Marcelo Teixeira Augusto, da Vara Cível 
de Rio Branco do Sul, FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL ou tiverem 
conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Usucapião, 
assunto Usucapião Ordinária, sob nº 0001172-05.2020.8.16.0147, em que é(são) 
autor(es) CINTIA DE FATIMA ZEM e VANDERSON CALEBE CARDOSO DE 
CRISTO, e que por este edital procede à CITAÇÃO dos confrontantes PAULO 
ALEXANDRE SIQUEIRA, MATHEUS MOREIRA SIQUEIRA e KEITY JULIAN 
SIQUEIRA DE SOUZA, herdeiros de JÚLIO CEZAR DE SIQUEIRA, e seus 
cônjuges, se casados forem, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ofereçam 
contestação, sob pena de revelia, a respeito do pedido de usucapião, onde foi 
alegado em síntese o seguinte: “Os requerentes adquiriram o imóvel constituído 
de um terreno urbano no Centro, neste município de Rio Branco do Sul, Estado 
do Paraná, com área de 312,31 m², conforme memorial descritivo elaborado pelo 
agrimensor Odenir Pinheiro da Luz, o qual o possui por si e por seus antecessores, 
há mais de vinte e um anos, de forma, mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição 
de terceiros: ao norte confronta-se com CARLOS AUGUSTO SIQUEIRA; ao oeste 
confronta-se com HERDEIROS DE JULIO CEZAR SIQUEIRA; ao leste confronta-
se com CARLOS AUGUSTO SIQUEIRA; O imóvel acima descrito encontrase 
totalmente cercado, e sempre foi respeitado por todos os vizinhos e confrontantes, 
anteriormente como propriedade dos cedentes e seus antecessores, e agora, como 
sendo propriedade dos requerentes. Sobre o imóvel não existe qualquer demanda, 
discussão ou pendência que possa impedir a declaração de domínio em favor da 
Requerente. A posse do imóvel vem sendo conservada, mansa e pacificamente por 
si e seus antecessores, atendendo assim os requisitos legais para a declaração de 
domínio em favor dos autores....” , nos termos do art. 259 do Código de Processo 
Civil, tudo em conformidade com o despacho judicial que segue parcialmente 
transcrito: “01.Esgotados os meios para localização dos herdeiros do confrontante, 
Defiro a citação por edital (seq. 286.1), com fundamento no artigo 275, §2°, do CPC. 
02.Citem-se os herdeiros por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se 
o contido no artigo 257 do CPC. 03.Intimações e diligências necessárias, servindo 
a presente como mandado/ofício”. O presente edital é expedido e publicado para 
que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância no 
futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil. O prazo de 
resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente 
Edital (art. 231, inc. IV, CPC). Eu, Adriana de Moraes Veloso Portes de Oliveira, 
Analista Judiciária, conferi e digitei

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS EVERLI IURICO DOS SANTOS E 
LINDOMAR PIRES MARTINS, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. A DRA. 
ANNE REGINA MENDES - JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA DÉCIMA TERCEIRA 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER que por este edital 
com o prazo de 60 (sessenta) dias, ficam CITADOS os executados EVERLI IURICO 
DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 698.880.519-20 e LINDOMAR PIRES MARTINS, 
inscrito no CPF nº 606.061.269-53, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que 
no prazo de 03 (três) dias paguem o débito no valor de R$ 128.214,01 (cento e vinte 
e oito mil duzentos e catorze reais e um centavos), acrescida das cominações legais 
e honorários advocatícios fixados em dez por cento (10%), observe-se que se houver 
pagamento no prazo estabelecido, os honorários ficam reduzidos para 5 % do valor 
do débito (art. 827, § 1º do Novo Código de Processo Civil) sob pena de penhora de 
bens suficientes à garantia da execução ou, embargar(em) a execução, no prazo de 15 
(quinze) dias (art. 915 do Novo Código de Processo Civil) sendo que, dentro do prazo 
de embargos, reconhecida a dívida, o(s) executado(s) poderá(ão) optar em promover 
o deposito de trinta por cento (30%) do valor total atualizado do débito e requerer(em) 
o restante do pagamento em até seis parcelas mensais, nestes autos de Execução 
de Título Extrajudicial sob nº 0022410-04.2018.8.16.0001, em que é exequente 
CONDOMINIO EDIFICIO DA MIRENE, inscrito no CNPJ nº 03.037.481/0001-06 e 
executados EVERLI IURICO DOS SANTOS E LINDOMAR PIRES MARTINS, em 
trâmite perante o Juízo da 13ª Vara Cível de Curitiba - Pr., sito a Rua Mateus Leme, 
1142-2º Andar-Centro Cívico. ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. Tudo na conformidade com o r. despacho de mov. 286.1, a seguir 
parcialmente transcrito: “1. Assim, nos termos do art. 829 do CPC, cite-se a parte 
executada, por edital, para pagar a dívida, as custas e os honorários advocatícios no 
valor de 10% do valor do débito, nos termos do art. 827 do CPC, no prazo de 03 (três 
dias) contados do término do prazo do edital de citação, sob pena de penhora.[...] 
Curitiba, 23/09/2024. Murilo Gasparini Moreno Juiz de Direito”. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E 
PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, aos 09 de Abril de 2025. 
Eu, Karen S. Maximovitz de Araujo, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi. ANNE 
REGINA MENDES Juíza de Direito Substituta 

                               

AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.
CNPJ/MF Nº 03.584.906/0001-99 – NIRE 41300017808

COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO

ATA DA 86ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 18/02/2025

EXTRATO nos termos do parágrafo 3º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. 
Data, hora, local e quorum de instalação: 18.02.25, às 17h00 na sede 
social e em número legal. Mesa: Presidente: Flavio Montenegro Balan, 
Secretária-Geral: Silvana Yamagutt. Deliberações: 1) aprovada a eleição 
do Senhor CLAUDIO STABILE, CPF sob o nº 77.789.229-91, para o 
cargo de Diretor-Presidente, em complementação de mandato. Quorum 
da Deliberação: unanimidade dos presentes. Formalidades Legais: 
deliberação homologada pelo Banco Central do Brasil, ata lavrada, 
assinada e arquivada na Junta Comercial do Paraná em 24/04/25 sob o 
nº 20251911551. (a) Silvana Yamagutt, Secretária-Geral.

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
011/2025

Objeto:  Credenciamento  de  empresas  interessadas  no

fornecimento  de  peças,  materiais  e  mão  de  obra  para

manutenção  de  equipamentos  (roçadeiras,  motosserras,

sopradores e trator cortador de grama).

Local: Dois Vizinhos/PR

Unidade  compradora:  987541  –  MUNICIPIO  DE  DOIS

VIZINHOS/PR

Modalidade da contratação: Credenciamento

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 79, incisos I

Tipo: Edital de Chamamento Público

Data de início de recebimento de propostas: 5/5/2025

Data fim de recebimento de propostas: 5/5/2026

Fonte: Compras.gov.br

O  edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no  site

www.doisvizinhos.pr.gov.br aba licitações. 

Dois Vizinhos, 30 de abril de 2025.

Luis Carlos Turatto-Prefeito

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALMIRANTE  TAMANDARÉPREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALMIRANTE  TAMANDARÉ

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃOAVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025

 DATA  INÍCIO  DO  ACOLHIMENTO  DE  PROPOSTA:
02/05/25 às 08h00min.02/05/25 às 08h00min.

 DATA INÍCIO DA ABERTURA SESSÃO PÚBLICA: 21/05/2521/05/25
às 09h00min.às 09h00min.

Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA  O  FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  FÓRMULAS
INFANTIS E DIETAS ENTERAIS ESPECIAIS”. 
Valor Máximo: R$ 1.313.880,00 (um milhão trezentos e treze
mil e oitocentos e oitenta reais). 
Local  de  Abertura: Por  meio  do  endereço  eletrônico

https://bnc.org.br na plataforma do Bolsa Nacional de Preços –

BNC.

Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado

por meio do endereço eletrônico https://bnc.org.br ou no site da

Prefeitura  através  do  Portal  da  Transparência:

https://transparencia.betha.cloud/#/nP_k8chtD340jA5YhS5Cow

==/consulta/65731. 

Dúvidas através do telefone: (41) 3699-8600.

Almirante Tamandaré, 30 de abril de 2025.

ROSANA APARECIDA ESSER
Agente de Contratação Responsável / Pregoeira

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALMIRANTE  TAMANDARÉPREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALMIRANTE  TAMANDARÉ

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃOAVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025

 DATA  INÍCIO  DO  ACOLHIMENTO  DE  PROPOSTA:
30/04/25 às 08h00min.30/04/25 às 08h00min.

 DATA INÍCIO DA ABERTURA SESSÃO PÚBLICA: 20/05/2520/05/25
às 09h00min.às 09h00min.

Objeto: “AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA SUPORTE
BÁSICO  TIPO  B,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  DETALHADAS,  PARA  ATENDER  ÀS
NECESSIDADES  OPERACIONAIS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.”
Valor Máximo:  R$ 284.972,11 (duzentos e oitenta e quatro
mil novecentos e setenta e dois reais e onze centavos).
Local  de  Abertura: Por  meio  do  endereço  eletrônico

https://bnc.org.br na plataforma do Bolsa Nacional de Preços –

BNC.

Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado

por meio do endereço eletrônico https://bnc.org.br ou no site da

Prefeitura  através  do  Portal  da  Transparência:

https://transparencia.betha.cloud/#/nP_k8chtD340jA5YhS5Cow

==/consulta/65731. 

Dúvidas através do telefone: (41) 3699-8600.

Almirante Tamandaré, 30 de abril de 2025.

SANDRA MARIA CUMIN 
Agente de Contratação Responsável / Pregoeira

MUNICÍPIO DE CASTRO
AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO DESCUPINIZAÇÃO, RETIRADAS DE 
MORCEGOS, VESPAS E ABELHAS - DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, com 
vigência de preços pelo período de 12 (doze) meses.
EMISSÃO: 30/04/2025
DISPUTA: 09h00min do dia 20/05/2025
VALOR MÁXIMO: R$  103.500,00
PREGOEIRA PAULINE FLORES

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de 
vestuário, itens de higiene, cuidados e acessórios para recém-
nascido, pelo período de 12 (doze) meses VALOR: R$ 359.680,00 
- ABERTURA: às 13h15min do dia 19/05/2025, no site http://
bllcompras.org.br/ - EDITAL: www.santoantoniodaplatina.
atende.net – INFORMAÇÕES: FONES/ MAIL: (43) 3534-8700 
-licitacao@santoantoniodaplatina.pr.gov.br. Santo Antônio da 
Platina/PR, 30 de abril de 2025 – Cássia Eduarda Ribeiro – 
Agente de Contratação

Súmula de Recebimento da Renovação da Licença 
Ambiental Municipal Simplificada

A ISABELA SOUZA CHAVES ODONTOLOGIA torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA/Pinhais 
a Licença Ambiental Municipal Simplificada nº 36/2021 para 8630504 
Atividade odontológica, sito à AVENIDA CAMILO DI LELLIS, 585 - LOJA 
A, Centro PINHAIS / PR.”

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844,
com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista – São

Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no
CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade
de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de
Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº 10178891801, datado de 04/11/2022, no qual figura como fiduciante
Fabricio klein, brasileiro, solteiro, maior e capaz, empresário, portador da C.I. nº 101185176/PR e inscrito no CPF nº
081.880.539-02, residente e domiciliado no Município de Dois Vizinhos - PR, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial
e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 09 de maio de 2025, às 15h00, no endereço do leiloeiro,
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 260.995,22 (duzentos e sessenta mil, novecentos e noventa
e cinco reais e vinte e dois centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome da Credor Fiduciário,
constituído pelo Apartamento nº 106, localizado no 1º pavimento do prédio comercial e residencial denominado “Aline Cristina”
e respectiva fração ideal do terreno  - lote urbano nº 19 da Quadra 131, situado na Avenida Rio Grande do Sul, 227 do Patrimônio
Dois Vizinhos, 3ª Parte (Bairro Centro Sul), da Cidade e Comarca de Dois Vizinhos - PR. Áreas: área útil construída de 52,06m²,
área de construção privada de 56,29m², área comum 7,59m², área total construída de 63,88m², fração de solo de 16,36m².
O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 19.243 do Registro de Imóveis da Comarca de Dois
Vizinhos - PR.  Obs.: i) Averbação da numeração predial do prédio, bem como da atual denominação do Bairro na matrícula
do imóvel, se entender necessário, correrão por conta do comprador; ii) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente,
nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 23 de maio de
2025, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 242.622,56
(duzentos e quarenta e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos). Todos os horários estipulados
neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação
consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-
A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se
aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo
o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido
no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão.
O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o
incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo
presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente
em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br,
e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora,
antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial
terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate.
A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor
fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
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Súmula de Requerimento da Licença Ambiental Prévia

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba 
Torna público que requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
de Curitiba a Licença Ambiental Prévia, para Transporte rodoviário 
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional, carga e descarga e Depósitos de 
Mercadorias para Terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis, 
situada à Rua Doutor Alexandre Gutierrez n° 200, Água Verde, Curitiba/
PR, CEP 80.240-130.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2.025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 41/2.025
PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE
À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E MEI.

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  OU
PROFISSIONAIS  QUE  DESENVOLVA  OFICINAS,
DESTINADO  AOS  USUÁRIOS  DO  CENTRO  DE
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL  (CRAS)  SENDO
PÚBLICO PRIORITÁRIO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA,
NOSSA GENTE PARANÁ, PAIF – PROGRAMA DE ATENÇÃO
INTEGRAL  A  FAMÍLIA,  SCFV  –  SERVIÇOS  DE
CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  E  FAMÍLIAS  E
INDIVÍDUOS EM ACOMPANHAMENTO PELO SERVIÇO DE
PROTEÇÃO  ESPECIAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
ADMINISTRADOS  PELA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DE ITAGUAJÉ-PR

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia
19/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO  DE DISPUTA DE PREÇOS: Às  09:00
horas do dia 19/05/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: https://bnc.org.br/   “Acesso Identificado”.
Sitio: www.itaguaje.pr.gov.br.
FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote.
INFORMAÇÕES: 
Endereço: Avenida Governador Lupion, nº. 605 – Itaguajé – Pr.
Telefone: (44) 3332-1222 ou pelo e-mail: 
licitacao@itaguaje.pr.gov.br.

Itaguajé, 30 de Abril de 2025.
RENATO FELIX DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO REG. DE PREÇOS Nº. 23/2.025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 42/2.025
PROCESSO LICITATÓRIO COM LOTE  01, DESTINADO À

AMPLA CONCORRENCIA E LOTE 02,  DESTINADO À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E MEI

OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURA E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS
DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA DOS  ÓRGÃOS  PÚBLICOS,  PARA ATENDER
AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  OBRAS,
SERVIÇOS PÚBLICOS E ENGENHARIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia
20/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO  DE DISPUTA DE PREÇOS:  Às  09:00
horas do dia 20/05/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: https://bnc.org.br/   “Acesso Identificado”.
Sitio: www.itaguaje.pr.gov.br.
FORMA  DE  JULGAMENTO:  MAIOR  PERCENTUAL  DE
DESCONTO.
INFORMAÇÕES: 
Endereço: Avenida Governador Lupion, nº. 605 – Itaguajé – Pr.
Telefone: (44) 3332-1222 ou pelo e-mail: 
licitacao@itaguaje.pr.gov.br.

Itaguajé, 30 de Abril de 2025.

RENATO FELIX DE SOUZA   
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital – Chamamento Público 03/2025

O Município de Cianorte, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de ordem do Exmo. 
Sr. Marco Antonio Franzato, e de acordo com a legislação em vigor, 
receberá a partir desta republicação do edital, documentação para o 
CREDENCIAMENTO e contratação de hospitais, para integração 
ao Sistema Único de Saúde - SUS, inserindo-o na rede de 
estabelecimentos de saúde vinculados ao SUS/Cianorte-Pr, com 
a missão de caracterizar-se como referência hospitalar para 
assistência integral à saúde dos usuários do SUS, especialmente 
nas áreas de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como 
informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e 
demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
https://cianorte.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos a Secretaria Municipal de Saúde pelo telefone 
(44) 3619-0304 ou e-mail: rodrigo.admsaude@cianorte.pr.gov.br. 
Cianorte, 30 de Abril de 2025.

Gilberto Yoshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitações

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA 16ª VARA CÍVEL DE 
CURITIBA - PROJUDI - Rua Mateus Leme, 1142 - Atendimento presencial, WhatsApp ou 
Balcão Virtual - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010 - Celular: (41) 99174-6574 - 
E-mail: CTBA-16VJ-E@tjpr.jus.br EDITAL DE CITAÇÃO de EVENTUAIS INTERESSADOS 
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 
Processo: 0030094-38.2022.8.16.0001 Classe Processual: Usucapião Assunto Principal: 
Usucapião Extraordinária Valor da Causa: R$476.300,00 Autor(s): Naidir Martini (RG: 
63155500 SSP/PR e CPF/CNPJ: 826.796.909-82) Réu(s): JACKSON PERDIGÃO 
FREIRE (RG: 126408 OAB/RJ e CPF/CNPJ: 335.062.727-72) MARIA ELISA BEZERRA 
DE SOUZA (RG: 30036107 SSP/PR e CPF/CNPJ: 371.979.597-72) Terceiro(s): AIRTON 
JOSE PACHECO (CPF/CNPJ: Não Cadastrado) ALESSANDRA CRISTINA PÉRES DE 
SOUZA (RG: 43397648 SSP/PR e CPF/CNPJ: Não Cadastrado) ALEXANDRE DE SOUZA 
(CPF/CNPJ: Não Cadastrado) FABIO MARCEL MORO (RG: 49134649 SSP/PR e CPF/
CNPJ: Não Cadastrado) JOSEANE CRISTINE WINIARSKI MORO (RG: 72970403 SSP/
PR e CPF/CNPJ: Não Cadastrado) LUIS ORLANDO MORO (RG: 41967439 SSP/PR e 
CPF/CNPJ: Não Cadastrado) LUZIA DANIELA PILAR GONÇALVES (RG: 103951119 
SSP/PR e CPF/CNPJ: Não Cadastrado) MARIA LUCIA ANDRADE BARBOSA (CPF/
CNPJ: Não Cadastrado) NEILA APARECIDA CARNEIRO (RG: 111135096 SSP/PR e 
CPF/CNPJ: Não Cadastrado) NERCY NUNES DE CRISTO BADOTTI (RG: 7528140 
SSP/PR e CPF/CNPJ: 200.149.619-20) NILSON GONÇALVES (CPF/CNPJ: Não 
Cadastrado) ORLANDO CARNEIRO DA SILVA (CPF/CNPJ: Não Cadastrado) SORAIA 
APARECIDA AMORIM MORO (RG: 51750519 SSP/PR e CPF/CNPJ: Não Cadastrado) 
A DOUTORA JULIANE VELLOSO STANKEVECZ, MM. Juíza de Direito da 16ª Vara Cível 
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, na forma da Lei etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
neste Juízo e Cartório, sito à Rua Mateus Leme, nº 1142, 5º Andar Fórum Cível II Curitiba-
PR, tramitam os autos acima mencionados, tendo por objeto a legalização do seguinte 
imóvel: “ Imóvel: LOTE 2B DA PLANTA ANTONIO MORO, SITUADO NO BAIRRO ALTO 
DA GLÓRIA Proprietário: NADIR MARTINI (CPF: 826.796.909-82) Município: CURITIBA 
UF: PARANÁ Área total: 359,00 m² Limites e Confrontações: Memorial Descritivo do 
LOTE 2B DA PLANTA ANTONIO MORO, SITUADO NO BAIRRO ALTO DA GLÓRIA, 
no município de CURITIBA, fazendo frente com a RUA MAUÁ, Nº 193, do lado ímpar 
do referido logradouro, de forma irregular, localizado à 35,81M da esquina com a RUA 
FLORIANO ESSENFELDER, com coordenadas E:675234.457 e N:7187211.115 NO 
SISTEMA UTM - DATUM SIRGAS 2000, localizado à uma distância de 9.716,87 M DO 
RIO IGUAÇU. COORDENADAS REFERENCIAIS NO RIO IGUAÇU: (E:681982,570 e N: 
7180219,643). Para quem observa o lote de frente a partir da RUA MAUÁ, o referido lote 
possui as seguintes dimensões e confrontações: Apresenta 22,13 m de testada para a 
RUA MAUÁ; 19,81 m da frente ao fundo no lado esquerdo, confrontando com o LOTE 
32.092.045 E LOTE 32.092.035; 13,83 m da frente ao fundo no lado direito, confrontando 
com o LOTE 32.092.003; 21,32 m nos fundos, EM DUAS LINHAS DE 19.72M E 1.60M 
confrontando com o LOTE 32.092.037; fechando o perímetro, perfazendo uma ÁREA 
TOTAL DE 359,00 m². DENTRO DO REFERIDO LOTE EXISTEM DUAS EDIFICAÇÕES DE 
APROXIMADAMENTE 78,00 M² E 35,00M².” Assim, pelo presente edital é feita a CITAÇÃO 
de EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, 
para querendo, oferecerem contestação, através de advogado, no prazo de 15 (quinze) 
dias. A citação é válida para todos os atos do processo e que na falta de defesa, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora. Curitiba, 25 de abril de 2025. Eu Taka Sonehara, Escrivã, mandei digitar.  
EDITAL ASSINADO DIGITALMENTE JULIANE VELLOSO STANKEVECZ  Juíza de Direito 
Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

045/2025

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de 
concreto betuminoso a quente (CBUQ), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras Viárias 
na execução de serviços de pavimentação, manutenção, 
conservação e reparo das vias urbanas do Município de 
Campo Largo.
ABERTURA: 15/05/2025 às 09h00
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
EXCLUSIVIDADE ME/EPP: Não
PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL: Não
MARGEM DE PREFERÊNCIA: Não se aplica
PLATAFORMA DE DISPUTA: www.gov.br/compras 
(90045/2025)
AUTORIZAÇÃO: Mauricio Roberto Rivabem (Prefeito 
Municipal)
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados 
poderão retirar o edital na Av. Padre Natal Pigatto, 925, 
bloco 09, no horário de expediente, pelo site campolargo.
atende.net aba de Licitações ou www.gov.br/compras (UASG 
987481).

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com
escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista – São Paulo/SP,

devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/
0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do
Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras
Avenças nº 10146260808, datado de 27/09/2019, no qual figura como fiduciante Thiago Pedo, brasileiro, solteiro, empresário, portador
da C.I. nº 74055087-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 045.871.149-79, residente e domiciliado na Cidade de Colombo - PR, levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 14 de maio de 2025, às 15h00,
no endereço do leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 486.129,35 (quatrocentos e oitenta e seis mil,
cento e vinte nove reais e trinta e cinco centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário,
constituído pelo Apartamento nº 401 do Tipo “D”, localizado no 4º pavimento da Torre 04 Condomínio “Vida Bella Praças Residenciais”
e respectiva fração ideal do terreno, situado na Rua Abel Scuisssiato, nº 2829, no Bairro Atuba (Bairro Vila Yara), em Colombo/PR. Áreas:
Área coberta privativa de 66,1500m², área coberta de uso comum de 6,3524m², área total real de 72,5024m², área privativa descoberta
3,1400m², área comum descoberta 5,5693m², fração ideal 0,001263516%. Condomínio este edificado sobre o lote A-1 (a-um). O imóvel
encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 60.265 do Serviço de Registro de Imóveis de Colombo - PR. Obs.: i) Averbação
da atual denominação do Bairro, se entender necessário, correrá por conta do comprador; ii) Ocupado. Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29 de maio de
2025, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 277.571,29 (duzentos
e setenta e sete mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte e nove centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
(www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s)
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/
07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato,
inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão.
O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão,
com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo.
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance
on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária,
da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada
por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com
as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA AMBIENTAL  MUNICIPAL SIMPLIFICADA

ISABELA SOUZA CHAVES ODONTOLOGIA torna público que irá 
requerer  à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Prefeitura Municipal 
de Pinhais a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL 
SIMPLIFICADA para Atividade odontológica exercida na Avenida 
Camilo Di Lellis, nº. 585 - Loja A - CEP: 83.323-000 - Pinhais/PR’’

CLUBE LITERÁRIO DE CURITIBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A atual diretoria do CLUBE LITERÁRIO DE CURITIBA, pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.709.088/0001-87, 
com sede na Avenida República Argentina, nº 3310, bairro Portão, Curitiba/PR, 
CEP: 80.610-260, neste ato representado por seu Presidente abaixo assinado, 
vem convocar a todos os seus sócios, de todas as categorias de associados, 
sem qualquer distinção, NOS TERMOS DE SEU ESTATUTO SOCIAL, para 
comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE), à 
realizar-se em 25/07/2025, com início às 15h00m, na sede da instituição, para 
deliberações sobre a seguinte ordem do dia:
1º) DAR AMPLA CIÊNCIA DE TODO O CONTEÚDO DO PROCESSO 
Nº 0023370-67.2012.8.16.0001 PROMOVIDO PELO SR. MARCOS LUIZ 
SCHIER CONTRA O CLUBE LITERÁRIO DE CURITIBA;
2º) INFORMAR SOBRE O CANCELAMENTO EXPRESSO DAS 
ASSEMBLÉIAS DA INSTITUIÇÃO REALIZADAS EM (1ª) 09/07/2007; (2ª) 
15/12/2008; (3ª) 13/12/2010; (4ª) 24/01/2011; (5ª) 24/11/2011; (6ª) 19/12/2011 
E (7ª) 22/06/2011 (ATAS REGISTRADAS), BEM COMO AS ASSEMBLEIAS 
REALIZADAS EM (8ª) 14/03/2011; (9ª) 27/06/2011; (10ª) 15/07/2011; (11ª) 
18/08/2011; (12ª) 10/11/2011 E (13ª) 04/01/2012 (ATAS QUE NÃO FORAM 
REGISTRADAS), BEM COMO DE QUALQUER OUTRA ASSEMBLÉIA QUE 
TENHA IMPEDIDO A PARTICIPAÇÃO DE ASSOCIADOS FUNDADORES, 
BENEMÉRITOS E HONORÁRIOS, SOB ALEGAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA; 
3º) INFORMAR SOBRE O RESTABELECIMENTO DOS DIREITOS DE 
TODOS OS SÓCIOS DAS CATEGORIAS FUNDADORES, BENEMÉRITOS 
E HONORÁRIOS, OS QUAIS TENHAM SIDO SUPRIMIDOS DECORRENTE 
DE FUNDAMENTO DE INADIMPLÊNCIA;
4º) AVALIAÇÃO, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO SOBRE RATIFICAÇÃO OU NÃO 
DO CONTEÚDO DAS ASSEMBLÉIAS ANULADAS, EXCETUADO, POR 
ÓBVIO, O QUE FOR CONTRÁRIO A LEI OU EMANDADO DE DECISÕES 
JUDICIAIS.
Lembramos que o não comparecimento implicará na aceitação tácita das 
decisões tomadas pela maioria dos presentes. Assim, na expectativa de poder 
contar com sua(s) honrosa(a) presença(s), agradecemos.

Curitiba, 30/04/2025.
EDUARDO FLEMMING

Presidente do Conselho Diretor

Avenida República Argentina, nº 3310 – bairro Portão, 
Curitiba/PR, CEP: 80.610-260
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA 11ª 
VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI Avenida Cândido de Abreu, 535 - 11º 
andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-000 - Fone: 41 3222-2476 
- Celular: (41) 99866-3548 - E-mail: onzecivel@gmail.com Autos nº. 0004790-
71.2021.8.16.0001 EDITAL de CITAÇÃO de EDITORA AGORA PARANA LTDA 
e SANDRA MARA VOLF PEDRO EUSTAQUIO, com PRAZO de 30 (trinta) dias  
Processo: 0004790-71.2021.8.16.0001 Classe Processual: Procedimento Comum 
Cível Assunto Principal: Indenização por Dano Moral Valor da Causa: R$ 50.000,00
Autor(s): Monique Cheker Mendes (CPF/CNPJ: 044.507.657-70) Avenida Dom 
Pedro I, 275 - Centro - PETRÓPOLIS/RJ - CEP: 25.610-020 Réu(s): EDITORA 
AGORA PARANA LTDA (CPF/CNPJ: 81.668.055/0001-76) representado(a) por 
SADY RICARDO DOS SANTOS NETO (CPF/CNPJ: Não Cadastrado) Rua México, 
nº 450 Térreo/Apartamento 404 - Bacacheri - CURITIBA/PR - CEP: 82.510-060  
FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA (CPF/CNPJ: 13.347.016 
/0001-17) Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, 700 andares 1/5/6/9/14 e 
15, Edifício Infinity - Itaim Bibi - SÃO PAULO/SP - CEP: 04.542-000   GOOGLE 
BRASIL INTERNET LTDA. (CPF/CNPJ: 06.990.590/0001-23) AV BRIGADEIRO 
FARIA LIMA, 3477 ANDAR 17, 18, 19 E 20 TORRE SUL - ITAIM BIBI - SÃO PAULO/
SP - CEP: 04.538-133  J P TOLENTINO FILHO (CPF/CNPJ: 16.434.831/0001-01)
Rua Morom, 768 sala 04 - Centro - PASSO FUNDO/RS - CEP: 99.010-030   
SANDRA MARA VOLF PEDRO EUSTAQUIO (RG: 78905352 SSP/PR e CPF /
CNPJ: 033.895.729-45) SHIN QL 9 Conjunto 6, Casa 11 - Lago Norte - Brasília/
DF - CEP: 71.515-265  Target DF Journal Comunicação LTDA (CPF/CNPJ: 
39.716.065/0001-73) SCS Quadra 4 Bloco A Lote 216, 506 Edifício Cowork Target 
- Asa Sul - Brasília /DF - CEP: 70.304-912 X BRASIL INTERNET LTDA (CPF/CNPJ: 
16.954.565/0001-48) Rua Professor Atílio Innocenti, 642 9º andar - Vila Nova 
Conceição - SÃO PAULO/SP - CEP: 04.538-001 O Dr. PAULO GUILHERME R. R. 
MAZINI, MM. Juiz de Direito Substituto da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, 
Estado do Paraná, FAZ SABER que por este cartório e juízo, tramitam autos acima 
nominado, onde determinou-se a, citação do requerido, e esgotados foram todos 
os meios possíveis para localização destes, estando portanto, atualmente, em lugar 
incerto e não sabido, fica, por edital, EDITORA  AGORA  PARANA  LTDA  e  
SANDRA  MARA  VOLF  PEDRO  EUSTAQUIO, respectivamente, CITADA 
de todos os termos da ação em referência para, no prazo de quinze (15) dias, 
contados da publicação deste em Jornal Oficial ou de Circulação Comercial, através 
de advogado constituído, responder os termos da inicial da ação, sob pena de não o 
fazendo serem tidos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora e sob 
pena de nomeação de Curador Especial (artigo 257, IV, do NCPC) e prosseguimento 
do feito independentemente de seu conhecimento. Dado e passado nesta cidade de 
Curitiba - PR, dezessete (17) do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e 
cinco (2025). Eu (Jucelio Veloso), Escrevente Juramentado, o fiz digitar, conferi e 
subscrevo. PAULO GUILHERME R. R. MAZINI Juiz de Direito Substituto
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SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PR
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PR torna público o adia-
mento da licitação nº 10/2025 na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO, como segue: Recebimento das propostas até o dia 20/05/2025 
às 07h:59m; Abertura das propostas, dia 20/05/2025 das 08h:00m às 
08h:59m; Início da sessão de disputa de preços, dia 20/05/2025 às 
09h:00m. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para prestações de serviços continuados por alocação 
de postos de trabalho nas áreas de Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de 
Serviços Gerais e Auxiliar de Cozinha (merendeiro), para atender as 
demandas das diversas Secretarias Municipais. Motivo: Retificações 
no Termo de referência. O Edital retificado encontra-se disponível nos 
sites da www.bllcompras.com e www.sjtriunfo.pr.gov.br. 
São João do Triunfo, 30 de abril de 2025. 

Antonio F. Fernandes - Agente de Contração
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 14/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, através da Secretária 
Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licita-
ção na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 14/2025 – PMSJT:  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Organização e 
produção de eventos para realização da 43ª Festa do Lavrador e da 
11ª Festa do Fumicultor que se realizarão nos dias 30, 31 de maio e 1 
de junho de 2025, no Parque Municipal Francisco Neves Filho, neste 
Município. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS:  até às 
08h:00m do dia 19/05/2025; DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE 
DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/05/2025 às 09h:00min; CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. VALOR ESTIMADO 
PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 1.199.999,92 LINK PARA REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO DE DISPUTA: www.bll.org.br REFERÊNCIA DE HORÁ-
RIO: Horário de Brasília/DF. O Edital estará disponível para download 
na página oficial da prefeitura no endereço www.sjtriunfo.pr.gov.br ou   
www.bllcompras.com. 

São João do Triunfo, 30 de abril de 2025. 
Maria Angélica Gabre Halila - Secretária Municipal de Administração

GRACIOSA COUNTRY CLUB
Fundado em 1927

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
 ELEIÇÕES 

   
 Na forma estatutária, convocamos os 
sócios acionistas, remidos e seniores do Graciosa 
Country Club, para Assembléia Geral Ordinária a 
se realizar no dia 16 de junho de 2025, segunda-
feira, na sede social, das 13 às 21 horas, a fim de 
se proceder a eleição dos membros da Diretoria e 
dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, para a gestão 
compreendida no biênio 2025/2027.   
  De conformidade com o Estatuto Social: 

(I)  somente podem votar os sócios quites com a  
Tesouraria;

(II) o registro de chapas deve ser efetuado na  
Secretaria do Clube até as 18 horas do dia 26 
de maio de 2025, segunda-feira.

Curitiba, 30 de abril de 2025.

Peregrino Dias Rosa Neto
Presidente do Conselho Deliberativo
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